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A Seção de Mobilidade Acadêmica (SEMA) da Universidade Latino Americana (UNILA),
encontra-se com inscrições  abertas  para  mobilidade  acadêmica.  Estudantes  do Ifes  em
qualquer  curso de graduação e que se enquadrem nos pré-requisitos  abaixo podem se
inscrever.

Sediada em Foz do Iguaçu,  na fronteira entre Brasil,  Argentina e Paraguai,  a UNILA foi
criada para oferecer ensino superior  a estudantes de todo o mundo em especial  os de
origem latino-americana. Atualmente, a Universidade possui o maior número de matrículas
de alunos estrangeiros do Brasil contando com alunos de graduação oriundos de 35
nacionalidades.

A universidade conta com 28 cursos de graduação divididos em quatro institutos. Para se
candidatar à mobilidade acadêmica na UNILA, os estudantes o Ifes deverão enviar até o dia
28 de maio de 2023 os documentos abaixo relacionados, em arquivo único formato PDF,
devidamente preenchidos diretamente para o e-mail da Assessoria de Relações
Internacionais (Arinter) do IFES:  assessoria.internacional@ifes.edu.br  que, por sua vez,
encaminhará para a SEMA-UNILA.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MOBILIDADE

a) Requerimento de participação (Anexo I); – Ver orientações de preenchimento em
vermelho.
b) Carta de Apresentação do estudante (Anexo II);
c) Histórico Escolar original atualizado e;
d) Documento de identificação (RG ou CNH ou Carteira de Registro Nacional Migratório).

PRÉ-REQUISITOS EXIGIDOS PARA O CANDIDATO QUE PLEITEAR A MOBILIDADE:

1-Estar regularmente matriculado em cursos de graduação de Instituições de Ensino
Superior;
2-Ter integralizado no mínimo 20% da carga horária letiva em seu curso de origem 
e; 3- Não possuir mais que 02 reprovações nos últimos dois semestres letivos.

A previsão de início do próximo semestre letivo é em 03 de julho de 2023 e o término em 28 de
outubro de 2023,  período que contempla  esta mobilidade,  que poderá ser  renovada por  no
máximo mais 1(um) semestre letivo, sendo necessária a elaboração de um novo requerimento
de participação, sujeito a aprovação

.



DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

Os candidatos serão classificados em candidatura ACEITA ou INDEFERIDA. As candidaturas
aceitas no âmbito do Ifes serão encaminhadas a UNILA para analise posterior do seu
“DEFERIMENTO” OU “INDEFERIMENTO”. Não há limite de vagas, cabendo a UNILA avaliar
a disponibilidade de vagas existencia nos conteudos solitados pelo candidato.

CRONOGRAMA

Evento Início Fim
Período de Inscrições 23/05/2023 29/05/2023
Resultado Preliminar 30/05/2023

Recursos 31/05/2023
Resultado Final 01/06/2023

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

1- Lembramos que a avaliação das candidaturas é de responsabilidade exclusiva da UNILA
não cabendo ao Ifes a responsabilidade por eventual indeferimento ou mudança no
cronograma da instituições por motivos internos.

2- O aproveitamento das disciplinas cursadas bem como a situação de matrícula do estudante
no período da mobilidade devem ser tratados no âmbito do Campus de origem do candidato
(colegiado de curso, secretaria acadêmica e/ou outro setor pertinente).

3-O Núcleo de Relações Internacionais  (NRI)  do Campus de origem do estudante poderá
orienta-lo no processo de inscrição.

4- Os custos com transporte, estadia e alimentação durante o período de mobilidade são de
inteira responsabilidade do candidato.

5-Cada Campus, dentro de sua autonomia orçamentário-financeira, poderá oferecer
bolsa(a), subsídio (s) ou auxílio (s) a(o) estudante que tiver sua candidatura deferida.

6- O candidato, ao concorrer a esta chamada publica, está ciente das condições nele
estabelecidas

Link - Informações Gerais - Mobilidade UNILA: 
https://portal.unila.edu.br/proint/mobilidade/discente/in  

Link - Cursos de graduação e matrizes curriculares: https://portal.unila.edu.br/graduacao  

Vitoria, 18 de maio de 2023
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